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DECRETO Nº 044/2014 DE 18/09/2014 

 
 

O Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, 
WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS, usando de 
suas atribuições legais, 
 

 
DECRETA: 

 
 

Art. 1º - Luto Oficial por três dias no Município pelo 
falecimento do ex-Vereador AMÉRICO PAGANI. 
 

    Art. 2º - Fica determinado ponto facultativo nas repartições 
públicas no dia 18/09/2014. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

 
 

                                              
Gabinete do Prefeito Municipal de Japira, Estado do 

Paraná, 18 do mês de setembro de dois mil e catorze. 
 
 
 

WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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